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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS DO CONSELHO DE 
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO. 
 
Aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às oito horas e trinta minutos, na 1 

modalidade híbrida, reuniu-se o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão — Consepe da Universidade Federal 2 

Rural do Semi-Árido — Ufersa, sob a presidência do Vice-reitor, Nildo da Silva Dias, para deliberar sobre a pauta 3 

da primeira reunião extraordinária de dois mil e vinte e seis. Estiveram presentes os conselheiros Vânia Christina 4 

Nascimento Porto, da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura — Proec; Liana Holanda Nepomuceno Nobre, da 5 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação — PROPPG; Josemir de Souza Gonçalves, do Centro de Ciências 6 

Agrárias — CCA; Luciana Vieira de Paiva, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde — CCBS; Leonardo 7 

Augusto Casillo, do Centro de Ciências Exatas e Naturais — CCEN; Ady Canário de Souza Estevão, do Centro 8 

de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas — CCSAH; Manoel Quirino da Silva Júnior, do Centro de 9 

Engenharias — CE; Gislene Micarla Borges de Lima, do Centro Multidisciplinar de Angicos — CMA; Francisco 10 

das Chagas Barbosa de Sena, do Centro Multidisciplinar de Caraúbas — CMC; Eduardo Raimundo Dias 11 

Nunes, do Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros — CMPF; Conselheiros em período de férias: Franceliza 12 

Monteiro da Silva Dantas. Conselheiros com falta justificada: Rudna Angélica Vieira do Vale e Ana Flávia 13 

Dantas de Araújo Góis. Conselheiros com falta não justificada: Francisco Edcarlos Alves Leite e Igor Pacífico 14 

Xavier da Silva. Tendo constatado quórum legal, o presidente deste Conselho, Nildo da Silva Dias, declarou 15 

aberta a reunião, declarou e pôs em votação as justificativas de ausência da conselheira Rudna Angélica Vieira do 16 

Vale, aprovada por unanimidade e da conselheira discente Ana Flávia Dantas de Araújo Góis, aprovada por 17 

unanimidade. Em relação à conselheira Franceliza Monteiro da Silva Dantas, informou que ela estava em período 18 

de férias, não precisando assim de votação. Seguidamente, realizou a leitura da pauta e pôs em votação, a qual 19 

foi aprovada por unanimidade, ficando da seguinte forma: Primeiro ponto: Apreciação e deliberação sobre 20 

designação pelo Reitor, ad referendum do Consepe, de renovação de afastamento do servidor docente Francisco 21 

Rocha Vasconcelos Neto, conforme processo 23091.000383/2021-31. Segundo ponto: Apreciação e deliberação 22 

sobre os recursos impetrados pelos discentes Maycon Douglas de Morais Medeiros, Vitória de Oliveira Ferreira, 23 

Alessandra Thanise Ferreira de Arruda, Daniel Santos Bezerra, Elis Maria de Oliveira Freitas, Micarla Mirele 24 

Trajano do Nascimento e Paula Lethycia Gomes Dantas. PRIMEIRO PONTO. O presidente deste Conselho, Nildo 25 

da Silva Dias, realizou a leitura do ponto de pauta e pôs em discussão. O conselheiro Eduardo Raimundo Dias 26 

Nunes esclareceu o histórico do processo e destacou que o docente solicitou afastamento para doutorado, 27 

interrompido por motivos de saúde, tendo posteriormente requerido a retomada. Informou ainda que há um 28 

parecer favorável do setor competente, bem como autorização ad referendum do Reitor, ressaltando a urgência da 29 

situação devido à carência de docentes no departamento e à existência de um substituto aprovado aguardando 30 

trâmite processual. Não havendo outras manifestações, o presidente deste Conselho, Nildo da Silva Dias, pôs o 31 

ponto em votação, que foi aprovado por unanimidade. SEGUNDO PONTO. O presidente deste Conselho, Nildo 32 

da Silva Dias, realizou a leitura do ponto de pauta e pôs em apreciação. A conselheira Liana Holanda 33 

Nepomuceno Nobre, na posição de relatora, apresentou seu parecer, destacando a complexidade da análise e o 34 
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apoio da procuradoria na sua fundamentação. Ressaltou que a decisão considerou princípios da administração 35 

pública, o interesse público, a inexistência de prejuízo a terceiros e a possibilidade de inclusão dos discentes, 36 

especialmente diante de cursos com alta evasão, enfatizando ainda o caráter excepcional da decisão, que não 37 

deve constituir precedente. Em seguida, o conselheiro Francisco das Chagas Barbosa de Sena parabenizou a 38 

relatora e destacou a importância de conciliar a norma com o interesse institucional, especialmente em contextos 39 

de baixa ocupação de vagas. Questionou acerca da existência de reapresentação de documentos já existentes na 40 

instituição, sugerindo reflexão sobre a simplificação de processos administrativos. O presidente deste Conselho, 41 

Nildo da Silva Dias, pôs o ponto em votação, que foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a discutir, 42 

deu por encerrada a reunião, e eu, Luiz Djalma Dias Filho, Secretário dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente 43 

Ata, que, após lida e aprovada sem emendas, na reunião do dia X de X de 2026, segue assinada pelo presidente 44 

do Consepe, pelos conselheiros presentes nesta reunião e por mim. Xxxxxxxxxxxxxxxxx. 45 


